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CONTRATO ADMINISTRATIVO 116/2024 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

TERMO DE ADESÃO Nº 002/2024 

 

ORIGEM: CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP 

 
Processo Licitatório nº 177/2023  
 Pregão Eletrônico nº 134/2023  

Atas de Registro de Preços nº 262/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.928.483/0001-29, com sede 

administrativa na Praça Olímpio Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, 

CEP: 39.430-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Danilo Wagner 

Veloso, a Secretaria Interina de Saúde, Sra. Maria Alice Ferreira Fernandes, de ora 

em diante denominados simplesmente “CONTRATANTES” e de outro lado a empresa 

MHEDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.245.855/0001-94, com sede na Rua das Canoas n° 765, Bairro Estrela do Oriente, 

no município de Belo Horizonte – MG,CEP:30580-040, endereço eletrônico 

poliana@mhedica.com.br, contato telefônico (31) 3214-2620,  a seguir denominada de 

FORNECEDOR, neste ato representada por seu representante legal a Sra. Stefanie 

Sorbello, inscrita no CPF sob o n° 064.045.669-31, Portador do RG nº14394539, na 

qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico 134/2023 do Consórcio Público 

Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, resolvem 

celebrar o presente Contrato  como especificado no seu objeto, sob a regência da Lei 

Federal nº 8.666/93, e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto a aquisição equipamentos médico-

hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do 
fornecimento dos acessórios para o funcionamento individual de cada tecnologia, 
através de procedimentos de carona na Ata de Registro de Preços n° 262/2024, 
Processo Licitatório no 177/2023 - Pregão Eletrônico no 134/2023 do Consórcio 
Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com 
fulcro no caput do Art. 74 da Lei Federal de Licitação Nº 14.133/21, em atendimento a 
Secretaria de Saúde. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

EMPRESA VENCEDORA: MHEDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENCAO LTDA - CNPJ: 

08.245.855/0001-94 

Item Descrição Quant Und. Marca Vl. Unit. Vl.Total 

08 

BOMBA DE INFUSÃO 

VOLUMÉTRICA - Bomba de infusão 

volumétrica de líquidos linear (drogas 

UND      06 MINDRAY R$ 3.198,00 R$ 19.188,00 
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e nutrientes), universal e portátil. Tela 

de no mínimo 3’’ polegadas. Vazão de 
0,1 a 1200 ml/h. Alimentação elétrica 

energizada internamente por bateria 

de lítio de com no mínimo 4 horas de 

autonomia (ou superior), e 
alimentação 110/220 bivolt 

automático. A vazão com a função 

bolus ativada deve ser de 999,0 ml/h. 
Quanto ao volume total a ser 

infundido, este deve ser de 0,1 a 9.999 

ml. A fonte de alimentação interna 

deve suportar de 100 a 240v com 
frequência de 60hz com seleção 

automática da fase. O peso do 

equipamento não deve superar 3 kg. 
Grau de proteção mínima IP22. 

Detecção de bolus de no mínimo 50 

mmhg. Tempo de operação em bateria 
(vazão = 25 ml/h): 4 horas. Alarme de 

ar na linha de atuação instantânea e 

ajustável em bolhas de ar em pelo 

menos 6 níveis. Detecção de ar: 
ultrassom. KVO ajustável de 0.1 ml/h 

a 5 ml/h. Princípio de bombeamento: 

peristáltico linear tipo dedilhamento. 
Horário predefinido ajustável. O 

equipamento deve estar em 

conformidade com as 
normas/certificação NBRIEC 601-1 e 

NBRIEC 60601-2-24 com preventiva 

e corretiva com substituição de peças 

ambos incluso no contrato de 
aquisição, durante o tempo de 

garantia. A bomba de infusão deverá 

apresentar sistema de autoteste com 
precisão menor ou igual a 5%, com 

teclas de comando e texto das telas de 

programação e alarmes em português. 

Deverá permitir minimamente a 
programação dos parâmetros volume 

x fluxo (com cálculo automático do 

tempo de infusão), peso x 
concentração x dose, volume, 

sequência e de preferência modo de 

microinfusão ou que aceite equipo 
universal macrogotas. Com pelo 

menos 3 níveis de alarme e volume 

selecionável. Possuir mensagens de 

erros e atalhos na tela para um ajuste 
rápido pelo usuário. A bomba deve 

aceitar a calibração de pelo menos 3 

marcas de equipos universais para 
bomba de infusão universal. Registro 

histórico de no mínimo 20 registros. 
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Acessórios que deverão estar inclusos: 

Cabo de alimentação externa e 15 
(quinze) equipos de amostragem. A 

bomba de infusão deverá apresentar 

Registro Vigente na Agência Nacional 

de Vigilância sanitária -ANVISA, 
bem como a certificação no 

INMETRO. Clamp para fixação em 

suporte de soro. O equipamento deve 
ser acompanhado pelos manuais 

impressos de operação em língua 

portuguesa (brasil). 

19 

MONITOR MULTIPARÂMETROS - 
Monitor multiparamétrico com 

controle de velocidade do traçado de 

curva mínimo variável em 25 mm/s e 
50 mm/s, display digital em cristal 

líquido colorido com dimensão 

mínima de 12’’ (doze polegadas), 

curvas de tendência gráfica e tubular 
de no mínimo 120 horas (não volátil), 

além de possuir memória de eventos 

de alarmes. O equipamento deve 
possibilitar monitorização de no 

mínimo 08 curvas simultâneas e 10 

campos digitais simultâneos na tela. 
10 níveis de ajuste de volume, alarmes 

com autoset e silêncio ajustável até 

120 segundos, prioridades da 

monitorização baixa e alta, modos de 
operação adulto, pediátrico e neonato, 

compatibilidade à rede alternada 

127/220 VAC (60hz), bateria de 
emergência selada com autonomia 

mínima para 04 (quatro) horas de uso, 

interna ao equipamento e recarregável 

através da alimentação na rede 
elétrica, deverá acompanhar 

cabos/acessórios dos parâmetros de 

ECG/ SPO2/ PNI/ TEMP/ RESP/ 
CAPNOGRAFIA/ PIA conforme 

especificações dos parâmetros abaixo, 

pulso de sincronismo para 
cardioversão e integração com central 

de monitoração. Possibilidade de 

integração bidirecional, com central 

de monitorização. Deve permitir a 
conexão em rede através de protocolo 

TCP/IP com conector do tipo RJ45. O 

sistema de resfriamento do 
equipamento não deverá ser através de 

ventoinha/cooler; grau de proteção 

IPX1; Deve operar com umidade 
relativa na faixa de 20 a 90%. O 

manual do usuário e software de 

UND 06 MINDRAY R$12.608,00 R$ 75.648,00 
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interface deverão ser na língua 

portuguesa. Deve possuir cálculos 
hemodinâmicos e de medicamentos. O 

monitor deve acompanhar suporte de 

parede para instalação segura. Quanto 

à aferição dos parâmetros: 
Eletrocardiograma com possibilidade 

de entrada do cabo de ECG com 3 e 5 

vias, aferindo as derivações principais 
DI, DII e DIII, e as derivações 

precordiais AVL, AVR, AVF E V, 

com seleção para todas as derivações 

citadas, faixa de medição da 
frequência cardíaca de 30 à 300 BPM, 

com indicação de eletrodo solto, 

detecção e rejeição automática de 
pulso de marcapasso, análise do 

segmento ST em todas as derivações, 

bem como análise do segmento QT e 
QTc, descarga de desfibrilador menor 

que 5 segundos conforme IEC6012-

27, sensibilidade ajustável 

aproximada para no mínimo 5, 10, 20 
e 40 mm/mv. Deve possuir software 

para detecção de arritmias em no 

mínimo duas derivações 
simultaneamente, com 

reconhecimento de 24 ou mais 

arritmias (letais e não letais), 
incluindo-se fibrilação atrial. Deve 

acompanhar 02 (dois) cabos-paciente 

5 vias adulto/pediátrico. Saturação 

sanguínea (oximetria de pulso, spo2), 
faixa de medição da saturação de 0 a 

100% (com ±1% de tolerância) com 

precisão de medição de ±2% de 70 – 
100% e ±3% de 50 a 69%, medição 

do pulso cardíaco com a faixa de 30 a 

250 bpm (faixa de precisão ±2 bpm), 

velocidade do traçado da curva de 
oximetria de 12,5, 25 e 50 mm/s. 

Saturação de oxigênio com tecnologia 

para leitura em baixa perfusão ou 
presença de movimento. Os acessórios 

fornecidos deverão ser originais da 

marca da tecnologia ofertada, não 
serão aceitos acessórios compatíveis. 

Alarmes de máximo e mínimo para 

saturação. Indicação numérica e 

gráfica do índice de perfusão; Deve 
acompanhar 01 sensor tipo Clipe 

adulto, além de 01 sensor neonatal. 

Pressão não invasiva (PNI), medição 
das pressões média, sistólica e 

diastólica para pacientes adultos, 
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pediátricos e neonatais, com 

intervalos para adultos de pressão 
sistólica 40-260mmhg, média para 

adultos de 26-220 mmhg e diastólica 

para adultos de 20-200 mmhg, para 

pacientes pediátricos o intervalo para 
pressão sistólica de 40-160 mmhg, 

média de 26-133 mmhg e diastólica 

de 20-120 mmhg, para pacientes 
neonatos o intervalo de aceitação de 

pressão sistólica deve ser 40-130 

mmhg, média de 26-110 mmhg e 

diastólica de 20-100 mmhg, o limite 
de proteção sobre pressão por 

software deve variar de 297 a 147 

mmhg máximos para adultos e 
neonatos respectivamente com 

variação máxima de ± 3mmHg e o 

mesmo limite para sobre pressão por 
hardware deve ser entre 300 e 150 

mmhg variáveis entre picos para 

adultos e neonatais respectivamente, 

limite de segurança de 300 mmhg 
para inflagem do cuff segundo 

NBRIEC 6012- 30. Modos de 

operação: manual, automático com 
intervalos de medições programados 

pelo usuário (pelo menos de 5 à 240 

minutos) e STAT. Deve acompanhar 
01 (uma) mangueira de PNI e 01 (um) 

manguito de PNI adulto. Sensor de 

temperatura com 02 (dois) canais de 

temperatura, com faixa de medição de 
0 – 45 °C (resolução de ±0,1°c). 

Indicação dos valores de temperatura, 

alarmes de máximo e mínimo para 
temperatura, além de permitir a 

medida da temperatura por sensor 

aderido na pele do paciente, ou 

através de cavidades; Devem conter 
os acessórios 01 (um) sensor 

esofágico/retal não descartável para 

paciente adulto/pediátrico, 02 (dois) 
sensores superficiais não descartáveis 

para pacientes adultos/pediátricos. 

Respiração (RESP), medição da 
respiração pelo método de 

impedanciômetria toráxica ou similar. 

Indicação da frequência respiratória e 

apresentação da curva de respiração. 
Escala aproximada de 4 à 120 RPM 

(respirações por minuto), com 

detecção e alarme de apneia. Alarmes 
visuais e sonoros para os parâmetros 

de FR (limites de máximo e mínimo) 
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programáveis pelo usuário. Quanto a 

pressão invasiva, o monitor deve 
indicar a medição das pressões média, 

diastólicas e sistólicas, com escalas 

manuais e automáticas, monitoração 

de pressões invasivas em dois canais e 
alarmes de máximo e mínimo para os 

valores de pressão. Os acessórios que 

deverão constar do parâmetro são um 
cabo de interface do equipamento para 

pressão invasiva e um transdutor de 

pressão reutilizável para pressão 

invasiva. Faixa de leitura de pressão 
invasiva (PI) de -40 a 300 mmHg 

(com tolerância de ±10 mm Hg). 

Medição de diferentes tipos de 
pressões, com rótulos específicos: 

Pressão Arterial, Pressão venosa 

central, Pressão átrio esquerdo, 
Pressão da artéria pulmonar, Pressão 

do átrio direito, Pressão intracraniana, 

Pressão Aórtica. Quanto à 

Capinografia (ETCO2), o monitor 
deverá possuir a tecnologia 

mainstream ou sidestream, com escala 

de medição aproximada para co2 de 0 
a 150 mmhg. Escala de medição 

aproximada para respiração: 5 a 120 

rpm. Apresentação da onda de 
capnografia e dos respectivos valores 

de etco2 e respirações/ minutos. 

Utilização em pacientes adultos, 

pediátricos e neonatais com 
apresentação da evolução dos 

parâmetros monitorizados (etco2 e 

respiração. Alarmes de máximo e 
mínimo para frequência cardíaca e 

respiratória. Os acessórios do 

parâmetro que deverão estar inclusos 

na aquisição são: 01 cabo para 
capnografia não descartável ou 01 

linha de amostra macho-macho. 02 

sensores ou water trap para 
capnografia não descartáveis para 

paciente adulto. 02 sensores ou water 

trap para capnografia não descartáveis 
para paciente pediátrico/neonatal. 

Deverá ser apresentado certificado de 

registro definitivo na ANVISA. 

deverá ser apresentado o certificado 
de conformidade com as normas 

NBRIEC 60601-1 – segurança 

elétrica. NBRIEC 60601-1 -2 – 
interferência eletro-magnética. 

NBRIEC 60601-2-49, - monitores 
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multíparamétricos. NBRIEC 60601-2-

27 - ECG NBRIEC 60601-2-30 – 
PNI. O monitor multiparamétrico 

deverá apresentar Registro Vigente na 

Agência Nacional de Vigilância 

sanitária -ANVISA, bem como a 
certificação no INMETRO. 

22 

SISTEMA DE ANESTESIA - Para 

ambientes de emergência composto 
por ventilador eletrônico para 

pacientes neonatos, pediátricos, 

adultos e obesos, vaporizador 

calibrado, filtro valvular, circuito 
ventilatório autoclavável a vapor, 

móvel de alta resistência com mesa de 

trabalho, gavetas, suporte ou base para 
monitor e bateria. O sistema deve ser 

composto por equipamentos da 

mesma marca. Móvel em estrutura de 

polímero de alta resistência, com no 
mínimo 2 (duas) gavetas, com base, 

braço ou suporte lateral para monitor, 

bandeja superior para suporte de 
equipamentos de monitoração extras, 

mesa de trabalho, puxadores, 

acoplamento simultâneo para 2 (dois) 
vaporizadores calibrados e 

manômetros para visualização da 

pressão de rede dos gases; Deve 

possuir possibilidade futura de ser 
utilizado com Vaporizador de 

Desflurano da mesma marca do 

equipamento de anestesia; Sistema 
antipoluição com saída para conexão 

em exaustor de gases; Componentes 

do sistema isentos de LATEX; 

Monitor LCD incorporado de no 
mínimo 15 polegadas touchscreen 

para Ventilação com curva de 

Pressão, fluxo, volume, espirometria e 
monitoração contínua de Pressão 

Média, PEEP, Fração de Oxigênio 

inspirado e Volume Expirado. Modos 
de ventilação: VC, PC, SIMV e PSV; 

Bateria interna recarregável com 

autonomia mínima de 60 minutos; 

Funcionamento com até 02 (dois) 
vaporizadores calibrados exclusivos 

por droga com sistema de proteção de 

segurança contra mistura de 
anestésicos; Software de auto-teste do 

sistema para detecção de vazamentos 

com rotina de calibração dos sensores 
de fluxo e da válvula de PEEP em 

modo de serviço técnico (senha 

UND 01 MINDRAY R$115.000,00 R$ 115.000,00 
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disponibilizada para o serviço de 

engenharia clínica do hospital); 
Sistema de compensação de fluxo 

para volume corrente; . Filtro 

Valvular com sistema de aquecimento 

para evitar condensação de água no 
circuito. conjunto de fole e circuito 

ventilatório totalmente autoclaváveis a 

vapor; Conjunto fole único 
independentemente do tamanho do 

paciente ou sistema de pistão; 

Sensores de fluxo autoclaváveis do 

tipo universal de tamanho único 
independentemente do tamanho do 

paciente; Sistema que possibilite uso 

de técnica de baixo fluxo na anestesia; 
Manômetro para monitoração de 

pressão de vias aéreas; Válvula APL 

com ajuste na faixa de 60 cm H2O no 
modo balão; Canister para cal sodada 

autoclavável, com sistema de encaixe 

rápido e capacidade mínima de 600 

mg; Rotâmetro com monitoração 
digital com entrada para oxigênio 

(O2), ar comprimido e óxido nitroso 

(N2O); Fonte de oxigênio extra e 
independente; Sistema controle de 

pressão para manutenção de relação 

máxima de 1:3 de O2 e N2O; Sistema 
de segurança para proteção contra 

concentração hipóxicas quando 

equipamento com chave geral ligada; 

Frequência respiratória máxima >= 60 
rpm; Relação I/E mínima <= 2; 

Relação I/E máxima>= 4; Pressão 

inspiratória máxima >= 50 cm de 
H2O; Pausa Inspiratória máxima >= 

50% do tempo inspiratório; Volume 

corrente máximo >= 1.400ml; 

Volume corrente mínimo <= 10 ml; 
PEEP eletrônico máximo >= 20 cm de 

H2O; Sensibilidade de disparo por 

fluxo de no mínimo 2 l/min; 
Alimentação elétrica bivolt 

automático 110 a 220 v 50/60 Hz; 

Módulo de análise de gases 
sidestream, incorporado ao 

equipamento, apresentando as 

seguintes monitorizações: ETCO2, 

FiCO2, ETN2O, FiN2OETAA, FiAA 
e CAM.Devem acompanhar o 

equipamento: • 03 circuitos 

respiratórios completos em silicone 
autoclaváveis adulto/pediátrico; • 03 

circuitos respiratórios completos em 
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silicone autoclaváveis neonatal; • 02 

Vaporizadores Calibrados, da mesma 
marca do equipamento, sendo 1 para 

SEVOFLURANO e 1 para 

ISOFLURANO; • Demais acessórios 

necessários para o completo 
funcionamento do aparelho; • Manual 

de operação original atualizado em 

português; • Garantia de no mínimo 
12 (doze) meses para peças e serviços; 

• Registro do Ministério da Saúde; 01 

balão para ventilação manual adulto; 

01 balão para ventilação manual 
pediátrico; 04 sensores de fluxo 

completos; 01 mangueira de 4,5 

metros para cada gás (O2, AR e 
N2O).O Sistema de Anestesia deverá 

apresentar Registro Vigente na 

Agência Nacional de Vigilância 
sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 209.836,00 (Duzentos e nove mil oitocentos e trinta 
e seis reais) 

 

2.2 – Informações Gerais:  

2.2.1 Todas as cláusulas constantes do termo de referência do processo originário do 
Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - 
ICISMEP, tais como especificação do objeto; fundamento legal, planilha descritiva dos 
itens, fornecimento dos serviços, obrigações da contratante e contratada, fiscalização, 
prazos, vigência, pagamento, reajuste, prazo de validade, sanções administrativas; 
condições gerais obedecerão integralmente aquelas lavradas no Termo de referência do 
Processo Licitatório nº 177/2023 - Pregão Eletrônico nº 134/2023 do qual originou as 
Atas de Registro de Preços nº 262/2024, realizado pelo referido Consórcio Público 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, ratificados 
neste ato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1 Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
úteis após emissão da Autorização de Fornecimento, Os itens deverão ser entregues 
na Unidade Central de compras, na sede do município no endereço localizada na 
Praça Olímpio Campos, nº 128, Centro, em São João da Ponte – MG, CEP: 39.430-
000. 
3.2 O recebimento provisório do objeto adjudicado não implica sua aceitação. 
3.3 O recebimento definitivo dar-se-á pelo município, após a verificação do 
cumprimento das especificações dos equipamentos (conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade), nos termos deste instrumento e da proposta 
adjudicatária, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório. 
3.4 Efetuar o pagamento, conforme quantitativo entregue, e em até 30 (trinta) dias 
após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 
acompanhada das CND’s de INSS e FGTS, devidamente atestada pelo controle e 
fiscalização do município. 
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3.5 A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os 
recursos orçamentários necessários ao pagamento, observados às previsões 

estabelecidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

4.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 209.836,00 (Duzentos e nove mil 
oitocentos e trinta e seis reais). 
4.2. Os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido no Termo de Referência. 
 

CLAUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO 

5.1 O acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto ficarão a cargo da através 
da Sra. Maria Alice Ferreira Fernandes, Matrícula: 14826 Sr. Paulo Giovane Pereira 
Matrícula: 914 e a Sra. Ligia Caroline Santos Fagundes, além de outros que venham a 
ser designados pela Secretaria. 

CLAUSULA SEXTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

6.1 As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal vigente, nas 
seguintes programações:  

020510.122.0003.1025 AQUISIÇÃO DE VEÍCU. EQUIPAMENT SEC SAUDE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000002 3051 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 16000000 4521 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 16210000 4522 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 26210000 4523 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATAL 

7.1 A vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata terá 
a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  

CLAUSULA OITAVA - DA GERÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO  

8.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município, no seu aspecto 
operacional e à Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 

CLAUSULA NONA – DO FATURAMENTO 

9.1 Os empenhos, autorizações de fornecimentos e notas fiscais deverão ser emitidos 
em nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, que 
consta no contrato. 

9.2 Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz e 
da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

9.1 - Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo 

artigo 56, caput, da Lei no 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1. Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações contidas no edital, seus 
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anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.2. Os itens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
10.3. A beneficiária do preço contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos 
decorrentes do produto; 
10.4. A beneficiária do preço contratado deverá atender prontamente a quaisquer 
exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação; 
10.5. A beneficiária do preço contratado deverá comunicar à Administração, no 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.6. A beneficiária do preço contratado deverá manter, durante toda a vigência da do 
contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.7. A beneficiária do preço contratado não poderá transferir a terceiros, por 

qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas pela Administração. 
10.8. A beneficiária do preço contratado responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A execução dos serviços será supervisionada pela CONTRATANTE e/ou seus 
contratados, com poderes para verificar se as especificações estão sendo cumpridas, 
analisar e decidir sobre proposições da CONTRATADA que visem melhorar a execução 
dos serviços, fazer qualquer advertência quanto a qualquer falha da CONTRATADA, 
quanto no atendimento às exigências previstas, e aplicação de multas e outras 
penalidades descritas no contrato. 

11.2 O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente no contrato.  

11.3 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes da contratação. 

11.4 O CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção de deficiências, 
falhas ou irregularidades constatadas pelo Município referentes às condições firmadas 
no contrato. 

11.5 Os itens poderão ser solicitados a qualquer momento após a assinatura do 
presente instrumento contratual, desde que dentro de sua vigência e conforme a 
demanda da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE, ALÉM DAS PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 
DO PROCESSO ORIGINÁRIO. 
 
12.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1.1 A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do Contrato, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal, 
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devendo cumprir rigorosamente com os prazos, datas, quantitativos e especificações 
acordadas. 

12.1.2 Fornecer o objeto deste contrato conforme condições, especificações e preços 
registrados, efetuando sua entrega em perfeitas condições, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações de marca, fabricante, 
procedência, número do contrato e dados bancários para pagamento (banco, nome e 
código da agência, e conta corrente); 

12.1.3 Comunicar ao ente adquirente, toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados;  

12.1.4 Quando da necessidade da manutenção corretiva no interregno de 1 (um) ano 
de garantia, esta deverá ser realizada conforme a demanda inferida por meio dos 
órgãos participantes, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis após o 
acionamento do chamado, de forma presencial ou ainda remota (nos casos em que 
esta solucionará o problema detectado), sem quaisquer custos adicionais para o órgão;  

12.1.5 Fornecer relação de ferramentas especiais para instalação/montagem e/ou 
manutenção dos bens fornecidos, quando for o caso; 

12.1.6 Fornecer lista de todas as peças de reposição necessárias ao bom 
funcionamento dos bens fornecidos por um período de 02 (dois) anos após a entrada 
em operação, quando for o caso; 

12.1.7 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93; 

12.1.8 A adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto desta licitação em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes 
dos materiais fornecidos; 

12.1.9 Se a licitante vencedora desatender as exigências contidas neste Termo de 
Referência, sem justificativa formalmente aceita pelo ICISMEP ou município, decairá 
do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no 
Edital de Pregão. 

12.1.10 Se a Licitante vencedora se recusar a retirar a Nota de Fornecimento, sem 
justificativa formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas na neste Edital de Pregão. 

12.1.11 A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para 
terceiros, devendo entregar os objetos deste CONTRATO de acordo com os termos 
pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

12.1.12 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, 
filiados, prepostos ou credenciados, na execução dos serviços ora licitados; 

12.1.13 Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas diretas ou indiretas, tais 
como: salários, transportes, alimentação, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 
devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objetos desta licitação, ou 
mesmo a terceiros, ficando a CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos; 

12.1.14 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar alterações no quantitativo total 
contratado caso o CONTRATANTE julgar necessário, conforme disposto no Art. 65, § 
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1º da Lei 8.666/93 

12.2 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 

12.2.1 Indicar formalmente, servidor designado pela Instituição para funcionar como 
interlocutor junto à empresa contratada e o Município. 

12.2.2 Nomear servidor para fiscalização do contrato. 

12.2.3 Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 

12.2.4 Garantir à CONTRATADA a fidelidade das informações e acesso a 
documentação técnica para que os serviços/fornecimento se desenvolvam sem 
percalços. 

12.2.5 Conduzir eventuais procedimentos administrativos para fins de adequação às 
novas condições de mercado, bem como procedimentos administrativos para a 
aplicação de penalidades relacionadas aos itens adquiridos pelo Município. 

12.2.6 Definir sobre cancelamento de preço contratado. 

12.2.7 Acompanhar e fiscalizar por meio da Administração, o cumprimento das 
condições ajustadas no contrato sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 

12.2.8 Pagar os valores contratados pelos bens efetivamente entregues, pertencentes 
ao órgão gerenciador, no prazo e nas condições contratuais. 
12.2.9 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
12.2.10 Receber o objeto licitado no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo 
de Referência 
12.2.11 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham 
a ser solicitados pelos beneficiários das Atas de Registro de Preços; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O Contratante pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao quantitativo de 
produtos adquiridos e efetivamente entregues, nas condições estipuladas no Edital, 
seus anexos e no Termo de Referência do processo originário, de acordo com os preços 
contratados, condicionado à atestação expedida pelo Município. 

13.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado após a 
comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação do 
responsável e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 
(trinta) dias. 
13.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa detentora dos preços 
registrados em inteira conformidade com as exigências legais contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal. 
13.3.1 Deverá constar na nota fiscal os dados do processo licitatório. 
13.4 Identificada pelo Município qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 
devolvê-la à empresa para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 
prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 
documento desde que devidamente sanado o vício. 
13.5 Os pagamentos devidos pelo Município serão efetuados por meio de depósito ou 
transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA, 
preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 
ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento por meio de boleto 
bancário. 
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13.6 O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito à alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira. 
13.7 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a empresa dará 
ao Município e aos órgãos participantes plena, geral e irretratável, quitação dos 
valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO  

14.1 O preço contratado será suspenso nos seguintes casos: 
14.1.1 Quando a CONTRATADA, convocado para a contratação, não apresentar 
documentação de habilitação regular nos termos do processo originário: suspensão 
até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 
14.1.2 Quando a CONTRATADA, convocado para executar o objeto, não tiver 
condições de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, 
contados da data da convocação, se não for caso de reincidência e a CONTRATADA 

tiver comunicado do Município, em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação da CONTRATADA seguinte. 
 
14.2 O preço contratado será cancelado nos seguintes casos: 

14.2.1 Pelo MUNICÍPIO: 

a) A CONTRATADA não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de 
suspensão do subitem 15.1; 
b) A CONTRATADA não formalizar a contratação ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 
c) A CONTRATADA der causa à rescisão administrativa do contrato; 
d) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, 
decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão do subitem 15.1; 
e) A CONTRATADA não aceitar reduzir na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 
f) Por razões de interesse público; 
g) Na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
h) Se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de 
Registro de Preços. 
 
14.2.2 Pela CONTRATADA: 

a) Mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de 
Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
contrato; 
b) Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior. 

14.3 O cancelamento ou a suspensão, pelo Município, de contratado, será precedido 
do contraditório e da ampla defesa. 
14.4 A comunicação do cancelamento de preço será formalizada pelo Município e 
publicada no Órgão Oficial do Município e em seu sítio oficial na internet, juntando-se 
comprovante nos autos do processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

15.1 Com fundamento no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002 e art. 49 do Decreto nº 
10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será 
descredenciada do cadastro da CONTRATADA do município, se existente, pelo prazo 
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de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral 
do contrato da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

adjudicado, ou, na ausência deste, sobre o valor da proposta originária e demais 
cominações legais, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 
15.1.1 Não assinar o contrato, quando cabível; 
15.1.2 Não entregar a documentação exigida; 
15.1.3 Apresentar documentação falsa; 
15.1.4 Retardar a execução do objeto; 
15.1.5 Não mantiver a proposta; 
15.1.6 Falhar na execução do contrato; 
15.1.7 Fraudar a execução do contrato; 
15.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.9 Declarar informações falsas; 
15.1.10 Cometer fraude fiscal. 
15.2 Para os fins da subcondição 16.1.8, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos arts. 337-F, 337-H, 337-I, 337-J, 337-K, e 337-M do Código Penal 
(Decreto-Lei nº 2.848/1940). 
15.3 Para condutas descritas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.5, 15.1.7, 15.1.8, 
15.1.9 e 15.1.10 será aplicada multa de no máximo 20% (vinte por cento) sobre o valor 
adjudicado, ou, na ausência deste, sobre o valor da proposta originária. 
15.4 Para os fins dos itens 16.1.4 e 16.1.6, além de outras sanções previstas no 
contrato, podem ser aplicadas a CONTRATADA, garantida prévia defesa, multas na 
forma que se segue: 
15.4.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; 
15.4.2 Multa de 10% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos constantes do 
contrato; 
15.4.3 Multa de 10% sobre o valor do item entregue com vícios ou defeitos ocultos que 
o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 
das especificações contratada, no caso de atraso na substituição do veículo no prazo 
estipulado no Edital originário, após comprovados os defeitos sistemáticos de 
fabricação, e/ou nos equipamentos utilizados nas modificações necessárias/realizadas 
para sua adequação. 
15.4.4 Multa de até 20% sobre o valor da parcela das notas de empenho inadimplidas 

expedidas a CONTRATADA, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de 
obrigações assumidas no contrato que comprometam o fornecimento do objeto, 
hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial do contrato. 
15.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
15.6 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Município.  
15.7 Se os valores não forem suficientes, para cobrir o valor da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual. 
15.7.1 Na hipótese de inexistir garantia contratual ou os valores devidos da garantia 
forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da comunicação oficial. 
15.7.2 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento 
da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
solicitação do Município. 
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15.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

15.9 As multas e penalidades previstas no contrato não têm caráter compensatório, 
sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
15.10 As sanções anteriormente descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro reserva, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
15.11 As sanções serão registradas e publicadas no site do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle do contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
17.2 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a 
execução do objeto do contrato. 
17.2.1 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na 
execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do 
contrato; e 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

18.1 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto, sendo a 
CONTRATADA o único responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 
das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 
ou qualquer outra. 
18.2 A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução 
do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos. 



 

 
CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 
São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 
Fone: (38)3234-1634 
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18.3 O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
18.4 A CONTRATADA não poderá subcontratar, total ou parcialmente a atividade que 
constitua objeto da presente ata, sem a concordância do Município, manifestada após 
o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo aditivo, 
por meio do qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma CONTRATADA 
pela entrega dos produtos correspondentes. 
18.5 Nenhum acréscimo de quantitativo poderá ser efetuado, inclusive o acréscimo de 
que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do §1º do art. 12 do 
Decreto 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO  

19.1 Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ponte/MG, para dirimir dúvidas e/ 
ou questões resultantes de interpretações e/ ou execução do presente instrumento. 
19.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada o presente Contrato 

Administrativo que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

  

São João da Ponte - MG, 14 de junho de 2024. 

 

_______________________ 
Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal 
 

 
_______________________________________ 

Maria Alice Ferreira Fernandes 
Secretaria Interina de Saúde 

 
 
 

_____________________________________________________________ 
Razão Social: MHEDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ: 08.245.855/0001-94 
Representante legal: Stefanie Sorbelo 

CPF: 064.045.669-31 
 
 

Testemunhas:  
 
 

Nome:__________________________              Nome:__________________________   
CPF:___________________________               CPF:____________________________ 
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